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"Outorga o Tínlo de Cifuü Riograndino a
Sra. Olga Elisa Linda Espinosa Camacho".

Art l" - Fica outorgado o Título de Cidadã Riogrmdina a Sra Olga Elisa Linda
Espinosa Camacho.

ArL 20 - Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Rio Grande, 19 de setembro de 2018.

[ê. d- tlr,
Fláüo Veleda Maciel

Vereador do Solidariedade

Justifi cativa: Em plenário.

Aneros
l) Copia da Cedula de Identidade de Médico
2) Cunículo / Histórico

VISTO

Presidente

ob k

O Vereador que abaixo assim requer a Vossa Excelênciq apos owida a cas4 seja

encamiúado o seguinte:
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Olga Espinosa Camacho, 32 anos, filha de Modesto Espinosa e

Maria Olga Tessari, nascida na cidade de Possadas na Província

de Missiones-Argentina, veio para o Brasil através de um

Processo Seletivo de intercâmbio, realizado pelas Missões

Diplomáticas Brasileiras, do Ministério da Educação Programa

PEC-G, onde concorreu com mais de 50 candidatos por vaga e foi

selecionada para ingressar em uma universidade do RS, Estado

onde optou para estudar, sendo encaminhada para nosso

município, onde cursou Medicina na Universidade Federaldo Rio

Grande concluindo'no ano de 2011, casoli-se com um Rio

Grandino e logo após ingressou na Residência Médica em

Ginecologia e Obstetrícia na mesma instituição, concluindo em

Fevereiro de 2015. Trabalhou como médica Rotineira na

Maternidade do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa e

plantonista nessa instituição, foi contratada na Prefeitura

Municipal do Rio Grande como Ginecologista no Posto do Parque

Marinha e No PAM. Atualmente atende como plantonista no

Sistema Único de Saúde pela AC Santa Casa do Rio Grande, em

algumas clinicas particulares a3sim como em seu consultório no

Ed. Porto de Gale, optou por permanecer em nossa Cidade e

retribuir a população todo conhecimento adquirido em nossa

univecidaáe.
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l{ome @mpl€to: O[a Elisa tinda Espinosa Camadto

ldade: 32 anos

tlacbnalidade: AÍgientim

Estado Gyil: cesade

Nome do ónjr6e: Jaquison cârnaeÍn

Fillme: Nib

Ch€&da ao Brast:. tglOZl2üJS

Otegada à Odâdê do Rio Grande: ú/02

Pab de Orf,em: Arge{tina

Formafo: Médka Gftrecologista e Obdcrrích (Univer,#ade Heral ô Rb Greo&)

Prê§a eEum trabatho sociat t{ão

Tempo de aüração coÍno médica: 7 anos

Qual espechlk ade médka: Cftrecologh e Obstctrícb
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.ÂMARA MUNICIP.AL.DA RiA GRANDE

DESPACT]O

Reldtor ía) Cd nqtériq o (o) Vereador (a)

Paccesso n'

Designo poro exeÍcer d

'líi Fico defendo, a pedido áo Relator, o p;qzo d. aft 42, § 7", do Regimento tntemo.

( ) Nao Reqlerido a prqzo do art. 42, § 7" do Regínentc lntetnc.

óo. @ t?de 20

dE Cornissõo

Deliberou o Reldtoí:I ( ) Envior qo Consultor JurídÍco. .

Q(Não enviar oo consultor !urídieo.

Rio Grd .0/ a"zo-/í.

PARECER JUR!}JCO

( ) Em anexo

( ) O presente prcjeto otende qs narmqs Cons:itucionqis, Jurídicos, Regimentdis e é qdequddo

d Técnicq Legislqtivo-

Rio Grqnde, de de 20

Consultar Jurídico

DESPACHO

No @ndigão de Relotor (a), 
, - ,, ,

( ) A@tho o pore@r iuidico por seus frfndom,et*os-

{ ) Der;ro de ocother o porecer jurídico iétos mz-oeshm seporodo.

( ) O p-resente proieto qtende.os normos Constitucionois, lurídicos, Regímentois e é odequodo

d Técnica Legisldtivd

( ) O. presente projeto nõo otende as: norJ,1st Cons&uciondis, Jurídícos, Regimentois e é

inodequddo a Técnico Legklútivo.

Rio Gronde, ' de

9ei.Í9í idl

de 2C

L
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PP.OCESSO
ÀLJTOR:
Colocado o Proces s6 *i!1 Yot:tçÍo na iCr' "r'':l:' i1::

'i';teadora Rovam Castro

. ,-.: til:rtirna)

. .. istltscionâi
r : . rl.iiL,ríriitc
. , . it-rtgir|leotzl
1 . s,ieq:rado a'fécnica LeS,islativâ

Vice - Presidente

'.ereador EDSON LOPES

L

({'Constitucional
í ) Iuconstitucional
( ) Àntijurídico
( ) ADtir€imentâl
( ) Inadequado a Técnica

Vcreador I mingos Souza f 'ar'á)

Antr,iuritiico
I I .l !r tiregimentâl
i ,l:;.:d':quado a l3tivâ

iiYà '

( ) Co:rstitucir;nti .

{ } Ircôístituciãnàl
( ) Ar:ijurídicc
( ) Antiregimcatr-i
( ) Inadequado a TaiE:c:1 

-i-.:::l-iti íâ

r : í :nstitucioiai
r. i : .const.tucionài
i ;;nÍijuridico
i : ,:: atir.egimental
í i ! -,âilêqriado a Técnica Legislativa

rto

ÀIemi:rr,

O Presidente declarou o resultado da votàção pela sua:

i ) Comtitucionâl
( ) InôonstitUcionâl
i ).rrntijüúdico
1 ) ÁntiregimeDtâl
( ) inadequado a Técnica Legislaúva

-<,:.ia, irs'-. ', sôe:: Té."tricas. C: ara lul|liticipal. iiic G;er-,:le' 

-de---<ie20i8'
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Ata no

Processo n" 271.ôlhR

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADO RESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇAa

DENISE RODRIGUES MARQUES4

ANDRE LEMES5

BENrro DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOI
Ões coNÇnlvEs DEROVAM SIM

CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA13

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANI MORALLES'16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA1B

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRÉ MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

0ClolRESULTADO:

DATA -sLL-b--ttaY-

ASSE JUR DICA DE PLEN to

o
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ
RIO-GRANDINA A SRA. OLGA ELISA
LINDA ESPINOSA CAMACHO.

Art. 1'. Fica outorgado o Título de cidadâ Rio-grandina a sra. olga Elisa Linda
Espinosa Camacho.

Art. 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal do Rio Grande,02 de outubro de 201g.

(r, /r
L\á_ i tt 1,

Ver. Flávio Veleda Maciel
Presidente

Rua Generaltorino,441 - CEPr 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande'R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.ca marariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SA.LVE VIDA§!
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DECRETO LEGISLATIVO N' OI2I2OI8
DE 02 DE OUTUBRO DE 2OI8

Ver. Flávio Veleda Maciel, presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso vII, do fut. 20, combinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:
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